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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.291, de 26 DE JULHO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contratos).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO os Contratos nº 117 e 
118/2019, firmado no dia 25 de julho de 2019, junto a 
empresa DEVANIR DE FIGUEIREDO – EPP, CNPJ: 
47.843.891/0001-01, que tem como objeto a Aquisição 
de peças e conserto do Veículo ÔNIBUS – SCÂNIA – 
113 – Placa CYB–6831”, com vencimento previsto para 
25/8/2019 e a sua Cláusula 6 – Item 6.5.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. JORGE LUIZ LOPES PEREIRA 
– portador do RG de nº 32.716.850-X SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 328.430.758-31 
– Matricula nº 951 – SECRETÁRIO MUN. DE MÁQ E 
EQUIP. RODOVIÁRIOS como GESTOR/RESPONSÁVEL 
PELOS CONTRATOS supracitados.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 26 de 
julho de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.292, de 26 DE JULHO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 119/2019, firmado no 
dia 26 de julho de 2019, junto a empresa ROBERTO ALVES 
PEREIRA & CIA LTDA ME – CNPJ: 46.947.396/0001-80, 
que tem como objeto a Contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados para realização 
de obra de Substituição de Rede Elétrica Primária 
Compacta no Conjunto Habitacional “INDIAPORA I”, com 
a elaboração de Projeto Elétrico, fornecimento de todos 
materiais/ferramentas/equipamentos, necessários e mão 
de obra especializada, para atender o setor de obras e 
serviços públicos do Município, com vencimento previsto 
para 25/10/2019.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º RICARDO DESIDERIO 
SILVEIRA ROCHA – portador do RG de nº 14.728.232 
SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
076.418.788-06 – Matricula nº 942 – Secretário Mun. 
da Fazenda como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 26 de 
julho de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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Errata

ERRATA
Na publicação da Edição nº 645 – Ano IV – quinta-

feira, 1º de agosto de 2019 – página nº 4 – Seção: 
Licitações e Contratos – Subseção: Contratos, referente 
ao Extrato dos Contratos nº 128 e 129/2019, referente a 
Dispensa de Licitação nº 033/2019 que tinha como objeto 
a Contratação de empresa especializada no ramo para 
prestação de serviços de conserto mecânico do veículo 
“MICRO-ÔNIBUS – VOLARE – V6 – Placa CMW-8688”, 
com o fornecimento de ferramentas/equipamentos e mão 
de obra necessária e aquisição de peças para realização 
do conserto, para atender o Transporte Escolar.

ONDE SE LÊ:

Contratado: DEVANIR DE FIGUEIREDO – EPP – 
CNPJ: 47.843.891/0001-01

LEIA-SE:

Contratado: NEWBUS - PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 
– CNPJ: 11.502.332/0001-90
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